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PROCEDIMENTO TRIBUTÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA Nº 001/2019

EDITAL Nº 002/2023 - RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 001/2019 - EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA



EDITAL DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA Nº 001/2019, DESCRIÇÕES DOS ITENS 03 E 04, ALTERAÇÃO DO QUADRO DO ITEM 5, ESPECIFICAMENTE QUADRO DA RUA TUPIS, E REVOGAÇÃO DO ANEXO II, REFERENTE À REALIZAÇÃO DA OBRA DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NOS TRECHOS DAS RUAS SANTOS DUMONT E TUPIS.


O MUNICÍPIO DE TENENTE PORTELA, por seu Prefeito Municipal ROSEMAR ANTONIO SALA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal com base no artigo 145, III, da Constituição Federal, nos artigos 81 e 82 do Código Tributário Nacional, no Decreto-Lei n° 195/67, na Lei Municipal nº 2.587/2019 e nos artigos 121 a 140 do Código Tributário Municipal, TORNA PÚBLICO a quem possa interessar, A RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA Nº 001/2019, DO PROCEDIMENTO TRIBUTÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA Nº 001/2019, DESCRIÇÕES DOS ITENS 03 E 04, ALTERAÇÃO DO QUADRO DO ITEM 5, ESPECIFICAMENTE QUADRO DA RUA TUPIS, E REVOGAÇÃO DO ANEXO II, REFERENTE À REALIZAÇÃO DA OBRA DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NOS TRECHOS DAS RUAS SANTOS DUMONT E TUPIS, QUE PASSA A VIGORAR COM A SEGUINTE REDAÇÃO:

[...]

03 - O CUSTO DA OBRA: R$ 288.102,63 (duzentos e oitenta e oito mil, cento e dois reais e sessenta e três centavos), compreendido nestes todos os materiais e serviços constantes no Projeto e Memorial Descritivo da Obra, assim constituído:

I) Valor total dos recursos provenientes de emenda parlamentar: R$ 222.857,14 (duzentos e vinte e dois mil, oitocentos e cinquenta e sete reais e quatorze centavos).
II) Valor total dos recursos próprios aportados como contrapartida pelo Município: R$ 65.245,49 (sessenta e cinco mil, duzentos e quarenta e cinco reais e quarenta e nove centavos);

3.1 Valor dos recursos próprios aportados pelo Município para realização de drenagem pluvial além do limite de extensão da área pavimentada: R$ 13.063,69 (treze mil, sessenta e três reais e sessenta e nove centavos). Tais recursos não integram a parcela do custo da obra para fins de cobrança de melhoria, nos termos do art. 6º, §4º da Lei Municipal nº 2.587/2019.
3.2 Valor dos recursos próprios a ser considerado para a Contribuição de Melhoria: R$ 52.181,80 (cinquenta e dois mil, cento e oitenta e um reais e oitenta centavos), por rua pavimentada:
I) Rua Santos Dumont: R$ 20.016,94 (vinte mil, dezeseis reais e noventa e quatro centavos);
II) Rua Tupis: R$ 32.164,86 (trinta e dois mil, cento e sessenta e quatro reais e oitenta e seis centavos);


04 - PARCELA A SER FINANCIADA PELA CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA: A importância a ser absorvida pelos contribuintes é de 50% do valor total dos recursos próprios aportados como contrapartida pelo Município para a realização da obra (art. 2º, da LM 2.587/19), no montante de R$ 26.090,90 (vinte e seis mil, noventa reais e noventa centavos).

4.1 Parcela da obra a ser financiada pela Contribuição de Melhoria por rua pavimentada:
R$ 26.090,90 (vinte e seis mil, noventa reais e noventa centavos):
I) Rua Santos Dumont: R$ 10.008,47(dez mil, oito reais e quarenta e sete centavos);
II) Rua Tupis: R$ 16.082,43 (dezeseis mil, oitenta e dois reais e quarenta e três centavos).


05 - DELIMITAÇÃO DA ÁREA DE INFLUÊNCIA DA OBRA: A Contribuição de Melhoria será cobrada dos proprietários de imóveis situados nas áreas diretamente beneficiadas pela obra de pavimentação asfáltica, ou seja, dos imóveis confrontantes com as ruas citadas no Item 01, a seguir relacionados:

IMÓVEIS DA RUA SANTOS DUMONT:

Lote n° 		Quadra     	         Área (m2)            Avaliação R$	
	01-3,6
	30
	2330
	975.604,75

	04-05
	30
	1255
	-

	Unidade 1
	-
	-
	117.607,65

	Unidade 2
	-
	-
	111.017,06

	Unidade 3
	-
	-
	67.137,14

	Unidade 4
	-
	-
	88.226,86

	15, sub lote 01
	86
	623,62
	-

	Unidade 1
	-
	-
	128.479,02

	Unidade 2
	-
	-
	68.202,11

	Unidade 3
	-
	-
	65.696,84

	15, sub lote 02
	86
	7784,38
	-

	Unidade 1
	-
	-
	126.418,75

	Unidade 2
	-
	-
	204.986,45



IMÓVEIS DA RUA TUPIS:

      Lote n° 		Quadra     	       Área (m2)                  Avaliação R$
	01-3,6
	30
	2330
	975.604,75

	07
	30
	660
	64.172,11

	09
	30
	654
	64.172,11

	11
	30
	750
	228.557,97

	12
	123
	334,50
	84.998,73

	13
	123
	270
	-

	Unidade 1
	-
	-
	58.817,56

	Unidade 2
	-
	-
	62.998,79

	14-B
	123
	260
	-

	Unidade 1
	-
	-
	86.620,77

	Unidade 2
	-
	-
	69.407,89

	01, sub lote 01
	125
	241,57
	113.651,79

	01, sub lote 02
	125
	168,40
	83.082,47

	02
	125
	638
	124.193,83

	03
	125
	370
	128.862,27

	04
	125
	354
	184.322,62

	05
	125
	273
	88.252,45

	05-A
	125
	183
	95.250,12





Ficam os proprietários dos imóveis descritos no quadro de que trata o item 5, deste edital, NOTIFICADOS do prazo de 30 (trinta) dias para impugnar, junto a Administração Municipal, mediante requerimento devidamente motivado das razões da impugnação e documentos probatórios, quanto a qualquer dos elementos constantes do presente Edital.


Gabinete do Prefeito Municipal de Tenente Portela, 01 de novembro de 2023.



ROSEMAR ANTONIO SALA,
                                                                                Prefeito de Tenente Portela/RS


Registre-se e Publique-se:
Em 01 de novembro de 2023.
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PAULO JOSSELINO FARIAS
Sec. Municipal de Administração, Planejamento e Comunicação Social
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